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I - Relatório

O epigrafado Veto Total foi lido na Sessão Plentuia do dia 1810512022, sendo recebido e
registrado pelâ Secretaria de Serviços Legislativos SSL na mesmâ dâta, conforme fl. 02 dos autos.
Após, o Veto foi encamiúado e recebido nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redâção
CCJR em 19/05/2022 (fl. 05-v).

O § 1" do artigo 42 da Constitujção do Estado de Mato Grosso prcvô quc, ".Je o
(jotetnudor do E":Íado con.gidetur o projelo de lci, no todo o en parte, ínconstitucional ou
contrário oí) inleresse público, NetáJo-á totul ou pdrciahne te".

Quanto aos tcnnos do § l', do artigo
RIALMT, eie estatui como conpetência da
Govcmador do Estado em Íbnna de veto total.
dos termos do Projcto de Lei n." 1t39/2019.

302, do Regimellto Intemo desta Casa de Leis
CCJR a análise do p.onunciamento do senhor

o quâl está fundalncntado oa inconstitucioialidade

Nas razões do Veto, o Govemador do Estado, embasado em manifestação da Procuradoria-
Geral do Estâdo, destaca:

Inconsíitucionalidade Íonnal, por usurpcÍ a compelêncía priyaííya da União paru
legíslar sobre rcgas gerais sobre licítação - yiolação ao art. 22, inciso XWII, íl.t
cF/88
. Inconslilucionalidade formal, por inyadir a competência do Podet Executí,ro
pora críar atribuiÇões a eníídades da Adüinistrdção Pública e,"eftat, sobre seu

funcionanento e organizaÇão, específicamente à SEPLAG e à SINFP',4,
pofquanlo compete às paslas, rcspecliyamente, adminisífaf a polílica de
iníraestrutura estadual e gerir a política de patrimônío, serviços, aq isiÇões de
bens e conlfalações de seryiços do Poder Execuliyo Esttdual - yiolaçAo dos arts.
39, parágaío ú íco, , "d" e 66, V, daCE;

. Iüconsliluciofialiddde Íort al, por usürpar !:t co ryelêncía atribuída ao Cheíe do
Poder Exccutiyo, no que se rcíeru !1 gestão de conhatos - yiolação ao art. 175 da
C o ns t i tuição Es tadual ;
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. Inconstitucionalidade material por violctr o princípio da isononia do prcmowr
díante das exigê cids fxadds o clilecíonamenío de celebraÇão de contrsto com
empresas especiJicas - alronta ao art. 19, inciso lll e do afl. 37, ínciso XXl,
dnbos da Cofistituíçdo Federul_

Submete-se a esta Comissão o Veto Total n.. 5812022, apresentado via Mensagem n.o
94/2022, de a.utor,a do Poder Executivo, confome ementa acima, a firn de ser emitido o necessário
parccer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o aÍtigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1'e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
lntemo desta Câsa de Leis, opinar quanto âo aspecto constitucional, legal, juridico e regimental de
todas âs proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Câsâ de Leis, bem como sobre os
vetos que teúam por fundamento a ilconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador pode
vetar o projeto de lei por inconstituciooalidade ou que seja conhário ao interesse público, inverbis..

Átt. 42 O projeto de lei, após concluída d respecti,ra rotaçtio, se rcjeitado pela
Asse bleid Legislaliya, será arqui*ldo; se aprorado, será eh,iado ao Gowrnador
do Estado que, aquiescendo, o sdnciofialá no prazo de quínze días úteis.

§ 1'Se o Governador do Estado considerar o ptojeto de leí, no todo ou em pa e,
inconslilucional ou corrttirio ao irrtercsse público. wíá-lo-á total ou
parcialmente, no prdzo de quinzc dias úteis, cofitados da ddta do recebimento, e

com nicará, defilro Íle quarenla e oilo horas, os moti,ros do yeto do Presidefite dat

Assenbleia Legis latiya. (g famos).

Conforme as razôes do Veto constantes do rclatódo deste par€cer, o Senhor Govemador
enconhou violação coÍrstituciolal de índole formal e materiâl no Projeto de Lei n." 189/2019, cujo
Projeto possui a seguinte ementa: "Toma obrigatória a instalação de sistemas de aproveitamelto de
águas de chuva na construção de prédios públicos.".

O Veto Total não merece prosperari é a opinião que esta Relatoria rccomenda aos membrcs
desta CCJR e encaminha ao Plenário desta Casa de Leis.

A seguir, analisa-se o Vcto Total argumellto pol argumento; vejamos:

I - Quanto ao p meiro argumento do Vcto Total (alcgação dc inconstitucionalidade fomal
por violação ao aú. 22, inciso XXVII, da CF/88), o scnhor GovcmadoÍ entende que a matérja
contidâ nâ Propositura vetada é da compctóncia privativa da União.
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Não há corno prosperar tal argumcnto, pois o L,cgislador Estadual não cstá a legisla acerca
dc normas gerais, mas, sim, acerca dc nonnas espccificas de interesse da Adminisfúão piLblica
Estadual, quc deveria sc prcocupar eln pronlover-a instalação dc sistema clc aproveitamcnto de
águas dc chuvas, pois isto economizaria em muito a despesa com o consutno da ig!La.

O Poclcr Constituinte originário da Caúa Magna 1êz estatuir que apellrs as tlomlcs gerars
de licitação sejanr privativas da União, significancio dizcr que as demais unidades fcdcradas tem
compctência para legislar sobre pontos específicos da rnatéria, clesdc que aquelas cxistaol caso as
norlllas gcrais inexistam, os cntes làderativos nâo poclerão suplementá-las, co[lo ocolrc nas
hipóteses de competêicia concorentc.

A Urlião editou as normas gcrais de lioitação através da Lci n..8.666, de 21 dc junho de
1993, porém tal diplom.r contóm normas gcrais (de caráter nacioDal); identifican-se algumas
rnatérias de nonnas gerais a seguir- (conclusões extraída do texto dispo ivel eln
<<<htlps r/wx,w. conjur. com.br/201 7-j an-22lsobra-estâdos-municipioslicitâcoes-contralos# Ihref,l>>>.
Âcesso em l6 mai 2022):

- principios c diletrizes gcÍais (afts. 1. a 5.);
- critcrios de prefqôncia e de tratanento difcrcnciado (âr1. 5,,, § 2,,):
- ürodalidades cle licitação (concoraência, tomada dc preços, convitc, concurso e leilào, bcrn como o
pregão prcvisto na Lei 10.52012002):
- tipos dc licitação (mcnor pleço, rnclhor técnica, técnica c preço e maior lance ou oiàÍa), ou seja,
sobrc os critérios dc juigamento (art. zl5);

- cabimcnto de recurso administrativo em relação a cada decisão cla Coll.lissào de Licitaçâo
profe da em cada etapa do procedimenh licitatório: habilitação cjulgarnelto (art. 109);
- casos dc dispensa e incxigibilidadc (art.24);
- outras.

As nonras específicas ou peculiarcs das dernais unidadcs l'ederativas podqn, repila-se, ser
claboradas por clas sem causar qualqlrer constrangitncnto às noflnas gcrais. A seguir, idcntificatn-se
algumas matérias de normas especilicas ou pcculiares de cada cntc da lêcleração (conclusão extraicla
do endereço eletr-ônico encionado no paráglalà antcrior)l

- dcfinição de valores, prazos c requisitos dc publicidade dos cditais e avisos (art. 2l);
- l/./ procedimcntal lelativo à ordem dc realização das etapas da licitação;
- regulamcntaçâo sobrc lcgistros cadastrais (arts. 34 a 37);
- fonna e prazos dc intetposição dos recursos administrativos, desde quc rcspeilados os limitcs
rnínimos traçados pelo aú. 109 da Lei 8.666/93;
- proceclimcnto e condições para alienaçào dos bcns peftencentes à Adminish-ação dos estados, DF e
municipios (arts. l7 a 19);
- acréscimos em rclação ao conteúdo mínimo dos editais dc licitaçào (aú.40).

De há muito, o saucloso mcstLe Hely Lopes MciÍcllcs (Direito AdministÍativo Brasileiro:
Malheiros, 30" ed., São Paulot 2005, p. 270) cnsina sobre a possibilidadc dos entes lêderados,
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diversos da União, virem a legislar acerca da licitação; vejamos sua orientação (os grifos e negritos
abaixo são nossos):

Por nontlus geA!! deyent ení?nder-se ío]us «.t tlitposiçõas dã tei upli..útciti
i disíi to e te à\ licitdÇões e co bt:íos ld Lt ião, EsÍddos, Mt ticípbs. Distrito
Feder.al e Territôií)s, ben cíno de seu: denrcnttrantúto\ a t(h.quico\ e
pt: .dc.ndtuí.t. aautu jti |i tos ?t.ecedenterrntt-, er!!ttU!! !9!!L o,\ !j!!!19!,
l(úniLOios, Distrib Federul e'ttrri!íi.ios t1làculílade de ediÍdt nornu!§ peculiarcs
tlr suas licitucões e co traío\ o.lr inistrtÍiyos de ohrus. sLt\rca:. c,rnp,.j L

qlienaca)es. cotilo o lizarat na yigê cia da Dec.-!ei 200/ó7, da Lei 5.t65/6E e do
Dec. lei 2.300/86, ett tudo qre não cantruridr.ts norrús goais, atãddrk lte no
praceíli tcnb rla licitação, ndlo nhzuÇãa e execuÇã.) Jos .ontatot, 11o\ prazos (
t).r /,, ut.,o, alttirrr .t:.

^ 
rcspcito do tema, apresenta-sc orúra 1úcicla e rcspeitável lição doutrináriâ, desta fcita da

lavra do mcstre Victor Aguiar Jarditn de Anroriú1 (Disponívcl eln
<<<https://www2. senado.leg. br/bd s f/bitstrearn/hand lc/id/5 3 3 7 I 4/iicitaco cs c contratos administrat
i\os leJ.pJf.'.cquen(e I&r<AlloúeJ y . . Aeess., ern r, rnri 2022. r.0'.o- hor.r". /, I rrir.rçi,e,
e contratos administt-ativos: tcoria e .jurisprudôncia; Brasilia : Scnado Federal, Coordcnação de
Edições Tócnicas, 201 7, p. 25):

A despeito da inexis,êncid de um critério preciso para c.tracterizar "norma geral"
e'normt:tespecífca",épossí\reldepreender,combasenadnálísejurispr clencidl
e doutrináia, que se enquddrafi como "normos gerais" os principios, os

Íundamefitos e as dircti.er conÍormadoras do regi e licitaÍório no Brusil.
Corn eíeito, a regüla|tentaÇão das condições .le partícipação no certojp e demais
ntanÇas rclatirtls ao procedimento licitatório podeúo constituir objeto de
nomaliztçào pelos Estddos, Distríto Federul e Municípios, desde que respeitddas
as nctrmas gerais.fixadas por lei da União e os limítes traÇados quo to ao núcleo
essencial dos principios inercntes à aíi'idade licitaÍória (AMONM, 2011).

Vejal]i,os mutatis, mutandis, a oi|entação do Supremo Tribunal Federâl (STF):

Ação diretd de i consíitucíonalidade. 2. Leí L602/2011 do Estado do An(lpd.
Projeto "Oportunidade" paru reifiserção de apenados. 3. lnexistência de íniciatfua
rcsenada ao CheÍe do Podet Executiyo. 1. Competencia privatiw da Uníão para
legislat sobrc licitações e contrutos. Non as gerais- 5. lnexisrêncio de yício de
inconslííucionalidade .formal. 6- Concretização de direitos Íuníla 1ent.ris,
inten acíonalnente dssegwado§ Direiío do prctu à ressocializaÇão. 7.

Inexistêncid de ínconstítucionalidade úÍeial 8. Impofiôncia das políííc(js
públícas íeÍlerais, estdduais e nufiicipais, elaborada,ç con a cctlaboração do Poder
Jüdicíárío, MnisÍétio Público e CNJ, paro d reinsetção dos presos e e[tressos do
sistema penitenciário no nercado de trubalho. 9. ÁÇão dircía dê
i constituc ionaliddde julgada inprocedente.
(ADl 4129, Relator: GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgâdo em
29 /05 /2020. PRoCESSO ELETRONICO DJe-149 DIVULG 1 5-06-2020
PUBLTC 16-06-2020).
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Assim, extrai-sc do teor da Caúa Magna que, no exercicio da cornpetôncia concorcnte, os
Lstâdos tôm â pcmrissào constitucional de excrcer a nti'idade legislativa quanto aos procedimcntos
cm matéria processual, confonne estabelece o art. 24, XI. da Cafta Mag.a. conternpla.do, inclusive,
os procedirncnlos adnrinistrativos relacionados coln os proccdimenfus licitató os dc cada
Admiiistração Pública (união, Estados, Distrito Fcderal, Municípios e suas cntidades vi,culaclas).

Por todos esses argumentos, não há conlo a âlcgação (quanto à cornpctôncia pdvativa
acerca da natéria /laltdçâo) do senhor Covernador scr acolhida.

ll - Quanto ao segundo arguü1enb do Vcto Total (criação de atribuiÇôes a entidadcs da
Âdrninistração Púb1ica e veÍsar sobre scu luncionamento g orgâ[ização, cspeciiicamcntc à SEpLAG
c à SINFRA, violando o afi. 39. parágratb único, II, r/, e o aÍ_ 66, V, da CE), o scnhor Governador
cntende quc a rnatéria contida na Propositura vetada ó da competência privativa cio Chcfc do poder
Ilxecutivo.

Não cstá correto o argumento, pois o lrarlamcnto pode legislar acerca de licitação,
coúfôrme disposto no itcm I supra, ató porque não cstá dentre as rnatérias reservadas à cornpctência
lcgisiativa do Chelà do Podel Executivo; ou seja, a cxigàrcia de aprovcitamellto cle água pluvial
nào se constitui em atribuição administrativâ, mas, si r, ern üecessidadc de contribuir cotn a
prcservação arnlliental, pois 11ão se está criando ou extinguindo cargos e órgãos, nem definindo as
atribuições adrninistrativas dc ambos, visto quc a Propositura está a buscar a viabilização do efetivtr
exercício do direb ao nreio iünbicrtc equilibrado, rncdiante a paúicipação cxenlplar do Estado,
mas, priicipal c cspecialmentc, contribuir com o uso racional do cráaio.

Importanle salientar, e[tão, quc a competência privativa do senhor Govcnlador deve ser
interpretada rcstritivaürentc, pois ela é constituída por um rol taxativo. A doutr-ina csclarcce que:

EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLETA LEGtst-alva Do EsrADo DE MaÍo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretorii
Núcleo CC.IR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

É \,(itidd, nesse ponto, a liÇcic) dt1 hcr rc êutiL.t1 clá.\.\ica, segutklo d qtrul ds
excações deveu ,et interyratadds de Jbtlnd rcstitira- Luco lratn-se elcncadL)s e l
tol ktxttÍiyo nLI CF os cdsos de i iciãtiw exclltsiro-
Da ntesna li»-ttt«, o Supre n Túbt 1al Federul já decidiu que:

A ini(iutitd rc\etwda, por constitun- n.tétia de.li.eito entib. não le prcene c
ttct,t conpoia i|tery,rcítçiio anqli iw, "d tetlitld c»t q c. por , plíut-liDtitdÇda
ao pader le ntnd ruçd. do processo legislarito, let'e acessdtiú»tct1t. detiwt.l?
noü d ca tt ihtc bnal ,:iplíc itd ! incqtíwca

(TRINDADE, João. Proccsso Lcgislativo Constitucional, Editora
JusPodivm, 3'' cd., Salvador | 2017, p. 53:, r'eferência fcita à ADI-MC n.'
72.1/RS, relator Ministro Celso cle Mcllo, DJ dc 27.4.2001).

Assim, extrai-se do teor da Cafta Magna que, no cxcrcício da cotnpetéúcia concorrente, os
Estados têrn a pcnnissão de legislar acerca dc lnatólia que direcione sua responsabilidade em
inpedir e, ao mcnos, nlinoràr a ocoÍôncia dc danos ao tneio ambiente e à Leserva natural de água
(art.24, VI e VIII, da CF), materias estas clue úão se lelacionarn com qualquer atribuição ou
organização do Poder Exccutivo.
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Não há sentido nesse argulrc|lto! pois a Propositura vetada Dão está a tÍatar dc gcstâo dc
contratos, scquer a menciona em scu coÍpo r1oÍnativo ou elr sua Justilicativa. À Propositura vctada
cstá a tratd de providências a serem adotadas no luturo pelos órgãos vinculados aos Podcrcs do

Tanto é assim, que, ,TutatiÍi, mutundis, o STF oricnta que:

Áção direta de inconstiíucionalidade.2. Lei 1.602/201j do Btado do AmaD.i
Projeto "Oportuniclct le" para reinserÇão de apefid(los. 3. IneíisÍência tle iniciaiiva
resenada ao Ch".Íe do podet Executi|o. 4. Competência prívativ) tla Ltnião paru
legislar sobre licitaÇões e contratos. Normas geruis. 5. Inexistênci.t tle vícío de
inconstituciokalídade jtnal. 6. Coficretização de diretos íufid(tmentdii,i ternaciokalmente assegurados. Dircito do preso à ressocialização_ 7.

Inexistência de inconstítucionaliddde material. 8. Importâncid das políticds
públicas federais, er-taÍluais e municipdis, elaboradas com a colabolÍtção do poder
Judiciário, Mnistério Público e CNJ, para a lei serção dos presos e egressos do
siste,na penitekcíário no nlercado cle uabolho- 9. Ação direla de
in c o ns I íí uc ion o I idade j ul gdd a i rnpr oce d ent e.

(ADl 4729, Relâtor: GILMAR MENDES, Tribunal pleno, julgado em
29105/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJC-149 DIVULG 15.06-2020
PUBLIC 16_06_2020).

Ora, a PÍopositura vetada não está interferindo na função típica do Executivo, pois não está
a inovâr a sua função iÍstitucional, mas, sim, quer garantir que o Estado o Legislativo é poder do
Estado se enquadre nas boas púticas dâs constÍuções prediâis, explicitando uma atividade que já
cabe a cada um dos Poderes no exercício da função executiva típica e atípica; além disto, a
Propositura está a se referir às obras futuras, não exigindo que as construções hoje existentes seiâm
obrigadas a tâl intento. É como o mestre João frindaáe (ob iit, p. 62) exemplifica:

(...): dÍríbuir ao SUS a esÍipulação de c télios Nra a ( '(jliação íla qmlidade dos
cursos superiores de Medicind sigfiifcaria dar uma nowt atibuição ao sistena, ao
pdsso que eslipular prazos pata o primeiro tta[amento de pesso.ts diaglosticadas
com neoplasia nadd nais é que a explicitoçào ou, nelhor, a regulamentação
lato sensu) - de ama atil)iÍlade quej.j cabe ao Shtena desenpenhar

Ademais, percebe-se que a Propositura vetada não está a desconstituir qualquer ato de
caráter administrativo que teúa sido editado pelo Poder Executivo no estdto desempenho de suas
atribuições privativas. Logo, por mais este fundamento, a Proposituâ vetada é constitucional.

Logo, por mais estas razões, o Veto Total não merece guarida.

III - Quanto ao terceirc argumento do Veto Total (a Propositura vetada ferida a
competênciâ âtribuída ao Chefe do Poder Executivo, no que se refere à gestão de contratos -
violação ao a11. 175 dâ Constituição Estadual), tâmbém não assiste razão ao seúor Govemador.

Lstado.
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O Vcto Totai ficou ainda rnàis scm sentido quando se verifica que a Mcnsagetn atrcla a
gcstiío conlraluol ao disposto no art. 175 da Constituição Estadual (CE), quc rcgLrlâmenta a fui1Ção
púlliica dc interessc comum.

Não obstantc, teir-sc que o rcfcrido ar1. 175 da CB rcforça tudo o cntendirnc to esboçado
nestc Pilrecer. pois ele dispõe quc a mencionada lünção pública engloba as ações públicas
suprarnunicipais, ou scja, vinculan mais dc um município. Isto conlcrc ao tsstaclo o poder de
lcgislar accrca da rnaté a e confere âo Lcgislativo (não há reserva clc iniciativa clo Exccutivo) o dc
iniciar tal lei.

Assim, por nrais esses motivos, o Vcto Total merccc scL derlubado.

I\r - Quanto ao quârto argumcnto do Veio Total (a pt.opositura vctada làriria o principio cla
isonornia por promovcl o direcionamento clc cclebraqào de contÍato com emprcsas especiiicas
dÍiontalia, então, o alt. 19, irciso lll c o art. 37, inciso XXI, arnbos da Constituição Fedcral),
tambár não assistc razão ao senhor Governador.

Eú1 molncnto algum o Veto'lbtal cxpós em que consistcm as violaçôcs cciml, s€jd ao
Plincipio da Isonomia, seja quanto à criação dc distinções entrc brasileiros ou prcfcrôncias entre si,
scja quânto à igualdade dc condiçõcs a todos os conconcrtes.

Diantc da ausência de dernonstração quanto à validade dos mencionados fundameutos.
impossivel âvaliar eln que consiste o argumcnto, pois não sc vislumbra qualqucr violação à
igualdadc cntre as pessoas hLLmanas c iuridicas, nem qualquer prelerência cm benelicio de algunt
concore[te na ]icitaÇão, tanto que menciona a Noma dâ 

^ssociação 
Brasileira clc Nonnas Técnicas

(^BNT NBR I 5s27.200'7).

Logo, o Velo Total nào merece prospcrar, inciusive porquc compete ao Lcgislativo legislar
nos temos clo aft. 25, c/c o aú- 39, caput, da CF..

Como complemento, apenas se faz a observação de que são adotados âqui todos
fundameltos do Parecer n.' 87l2022lCCJR, emitido por ocasião da ânálise ao projeto de Lei
t89/2019.

Nada mais é necessário dizer, sendo isso suÍicicnte para se constatar quc
n." 1139/2019 nào incide crn vicio f-ormal ou matetial que o torne inconstitucional.

os

o Projeto de Lei

E o parecer.

Av. André Antônio Mag8i, n." 06, setor A CPA CEP: 780.19-901 Cuiabá Nl l



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGTSLATTVA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Consliturçào, Justiçà e qeddçào

lNõm]

tffil
III - Voto do (a) Relator (a)

^..---- ?iun," do exposto, voto pela deÍrubâdâ do Veto 'total n." 5Bl2O22 Mensagem n.o
94/2022, de a!Íor,a do Poder Executivo.

Sala das Comissôes. emü4 a"O§ a" zozz.

IV - Ir'ichâ de Votação

Voto Relator (a

Diantc do exposto, voto pela dcrrubàdâ do Vcto Total n..58/2022 Mensagem n.,,94/2022, de
autoria do Poder Lxecutivo.

Veto 'l otal n.'58/2022 Mensagcrn n.'' 94/2022 Parecer n.,.65612A22
Reunião da Comissão ern { 4 / Cf / .'ô?
Presidente: Deputado )r'i n,)ere )Cr-\ Í lplCD
Rclator (a): Dcputaclo (a) §cLr_r»{

Posiçào na Comissào IdeltificaÇão do (a) DeDutado ía

Av. Ardré 
^Íónio 

Magg;. n."06, SelorA CPA CEP: 78049'901 Cuiabá MT

Relat(,r (a) l
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ALMT
Assembleia Legislativa

toLHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voraçÃo

\dl§*'§-
Waleska Caidos

ASSEMBLEta LEGrstaTtva Do EsTAoo DE Maro GRosso

Secretâriâ Parlamentar da Mesâ Diretorii

Núcleo CcjR

Comi<sáo de tonstituiçào, Justiça e qeda(ào

NCCJR
Fb r(

Reunião 19. Reunião Extraordinária Híbrida
Data 24los/2022 Horário 0Shoomin
Proposição vêto Total np 58/2022 MsG ne 94/2022
Autor (a) Poder Executivo

Mêmbros Titulares Ausênte Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco
Presidente x D tr x n tr
Deputado Sebastião Re2ende
Vice-Presidente ! x ! x tr tr
Deputado Dr, Eugênio tr tr x ! tr !
Deputâdo Delegado Claudinei a n tr x ! tr
Deputâdo Max Russi x tr tr x tr tr

Membros Suplentê§

Deputado Cerlos Avallone D tr tr ! tr tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr D tr tr tr tr
Deputado Faissal ! tr tr tr ! tr
Deputada Janaina Rive tr tr tr tr tr tr
0eputado Dr Gimenez tr n ! tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICOT Matéria relatada pelo Deputâdo Max Russi com parêcêr pela DERRUBADA do veto.
Aprovado pela maioria dos votos com parecer pela DERRUBADA do veto.
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